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PROJETO DE LEI Nº 0221/2022  

Em, 27 de abril de 2022 
 

 
 

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZES DE 
INCENTIVO À ADOÇÃO DE ANIMAIS EM PET 
SHOPS, CLÍNICAS VETERINÁRIAS, LOJAS 
AGROPECUÁRIAS E ESTABELECIMENTOS 
SIMILARES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Os Pet Shops, clínicas veterinárias, lojas agropecuárias e 

estabelecimentos similares devem destinar um espaço em forma de mural em local 
visível para a afixação de cartazes em que incentivem a adoção responsável de animais. 

 
§1º Os cartazes, de que trata o caput do art. 1°, devem conter informações sobre a 

conscientização e importância da adoção responsável, e serão confeccionados de acordo 
com o critério de cada estabelecimento. 

 
§2º Os cartazes que promovam adoções devem conter contatos de abrigos, ONG’s 

ou de protetores independentes que tenham animais disponíveis para adoção no 
Município de Cabo Frio. 

 
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.  
 
Artigo 3º - Revogam-se assim as disposições em contrário. 
 

 
Sala das Sessões, em 27 de abril de 2022. 

 
 

CAROLINE MIDORI DA COSTA SILVA 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
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 O número de animais abandonados pelas ruas de Cabo Frio continua em 

crescimento. Assim, a adoção e posse responsável com a castração do animal será 

indiscutivelmente eficaz para a diminuição do número de animais desabrigados. A 

finalidade deste Projeto é, portanto, facilitar através da fixação dos cartazes de 

divulgação, a adoção de animais que estão em abrigos, ONG’s ou lares temporários, 

buscando a diminuição de superlotação nos abrigos, levando um lar de verdade para 

cães e gatos abandonados. 

Ante o exposto, considerando o inegável interesse público da matéria, 

conclamamos aos nobres Colegas a apoiar a iniciativa e apreciar a matéria com a 

celeridade que o tema requer. 
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